
  

Hub.ebser  

Hospital Universitário de Brasília 

Nº 635, 07 de março de 2024 

EXTRAORDINÁRIO 



  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB 

SGAN 604/605, Avenida L2 Norte 

CEP: 70.840-901 | Brasília (DF) 

(61) 2028-5000 | www.hub.ebserh.gov.br 

 

 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro de Estado da Educação 

 

ARTHUR CHIORO DOS REIS 

Presidente da Ebserh 

 

 

 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB 

 

VANILDA DE OLIVEIRA COELHO 

Gerente Administrativo - interina 

 

DAYDE LANE MENDONÇA DA SILVA 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

ANA PATRÍCIA DE PAULA 

Gerente de Atenção à Saúde  

 

 

 

 

  

 



  

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA .............................................................................................................. 4 

TORNAR PÚBLICO ...................................................................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 124, de 07 de fevereiro de 2024 ...................................................... 4 

Portaria-SEI nº 125, de 07 de fevereiro de 2024 ...................................................... 5 

Portaria-SEI nº 126, de 07 de fevereiro de 2024 ...................................................... 5 

RECOMPOSIÇÃO ........................................................................................................................ 6 

Portaria-SEI nº 117, de 05 de março de 2024 .......................................................... 6 

  

  

  

  

 



 

Nº 635, quinta-feira, 07 de março de 2024 

  4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

TORNAR PÚBLICO  

 

Portaria-SEI nº 124, de 07 de fevereiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pelo Regime Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Tornar público o Edital 3/2024, do processo seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques, vinculado ao Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos da 
Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar da Gerência Administrativa 
do Hospital Universitário de Brasília. 

Art. 2º - Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 
instituída por meio da Portaria-SEI 473 publicada no Boletim de Serviço nº 516 de 
11 de julho de 2022. 

Art. 3º - As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período 
de  07/03/2024 a 13/03/2024, devendo os interessados encaminharem ficha de 
Inscrição, formulário de inexistência de nepotismo, currículo e documentação 
comprobatória por meio dos links a seguir: 

Edital 03/2024 - clique aqui 

Link para acesso ao modelo de declaração quanto à inexistência de 
nepotismo - clique aqui ; 

Link para acesso ao formulário de inscrição e envio da documentação - clique 
aqui 

Art. 4º - Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições 
contidas na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH (Link de acesso ).  

Art. 5º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/bruna_fernandes_ebserh_gov_br/ERz7RVzmclxDhgwedYtP_BcBxuecdF9WV9GGuoEsfrL_RQ?e=hmSkFt
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marina_curi_ebserh_gov_br/EYYW-E4CrdtMgQdJ7xw9ReIBDiQnmD-sLTvz8r6jlp1B5g?e=f6dluy
https://forms.office.com/r/6u81TX8GBh
https://forms.office.com/r/6u81TX8GBh
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_portaria_no_dgp.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_portaria_no_dgp.pdf
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Portaria-SEI nº 125, de 07 de fevereiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pelo Regime Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Tornar público o Edital 1/2024, do processo seletivo para função 
gratificada de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas vinculada à Gerência 
Administrativa do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB). 

Art. 2º - Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 
instituída por meio da Portaria-SEI 473 publicada no Boletim de Serviço nº 516 de 
11 de julho de 2022. 

Art. 3º - As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período 
de 07/03/2024 a 13/03/2024, devendo os interessados encaminharem ficha de 
Inscrição, formulário de inexistência de nepotismo, currículo e documentação 
comprobatória por meio dos links a seguir: 

Edital 1/2024 - clique aqui 

Link para acesso ao modelo de declaração quanto à inexistência de 
nepotismo- clique aqui ; 

Link para acesso ao formulário de inscrição e envio da documentação - clique 
aqui 

Art. 4º - Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições 
contidas na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH (Link de acesso ).  

Art. 5º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria-SEI nº 126, de 07 de fevereiro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso das atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pelo Regime Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Tornar público o Edital 2/2024, do processo seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques vinculada ao Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/bruna_fernandes_ebserh_gov_br/EfMBv_oPTJFFkGMQm5b5oSAB-svVoFsFAf8SZjAsiCT87Q?e=Snrdxe
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marina_curi_ebserh_gov_br/EYYW-E4CrdtMgQdJ7xw9ReIBDiQnmD-sLTvz8r6jlp1B5g?e=f6dluy
https://forms.office.com/r/99XfCLv9Fd
https://forms.office.com/r/99XfCLv9Fd
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_portaria_no_dgp.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_portaria_no_dgp.pdf
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da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar da Gerência 
Administrativa do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB). 

Art. 2º - Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 
instituída por meio da Portaria-SEI 473 publicada no Boletim de Serviço nº 516 de 
11 de julho de 2022. 

Art. 3º - As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período 
de 07/03/2024 a 13/03/2024, devendo os interessados encaminharem ficha de 
Inscrição, formulário de inexistência de nepotismo, currículo e documentação 
comprobatória por meio dos links a seguir: 

Edital 2/2024 - clique aqui 

Link para acesso ao modelo de declaração quanto à inexistência de 
nepotismo- clique aqui ; 

Link para acesso ao formulário de inscrição e envio da documentação - clique 
aqui 

Art. 4º - Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições 
contidas na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH (Link de acesso ).  

Art. 5º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

RECOMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 117, de 05 de março de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, 
no uso de suas atribuições legais e estatuárias, conforme Portaria de Nomeação 
nº 21, de 1 de fevereiro de 2017, da EBSERH, publicada no DOU Nº 24, de 2 de 
fevereiro de 2017, e considerando a delegação de competências prevista pela 
Portaria SEI nº 08, 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço SEDE 
nº 518, de 09 de janeiro de 2019, E CONSIDERANDO:  

A Portaria - SEI nº 3, de 06 de fevereiro de 2024 (36268765) que institui o GUIA 
DE GESTÃO ESTRATÉGICA DA REDE EBSERH (36271661), 3ª edição, com o 
objetivo de orientar os hospitais da Rede na elaboração, execução e 
monitoramento de seus Planos Diretores Estratégicos (PDEs) locais.    

RESOLVE: 

Art. 1º - Recompor o Grupo de Trabalho com a finalidade de elaboração do Plano 
Diretor Estratégico do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB) para o período 
de 2024 a 2028. 

https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/bruna_fernandes_ebserh_gov_br/EVMYXehA2f9HuXsEx7rVpIQBOyPgO93V7QIxfJLtAYUQJg?e=z3Igeb
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marina_curi_ebserh_gov_br/EYYW-E4CrdtMgQdJ7xw9ReIBDiQnmD-sLTvz8r6jlp1B5g?e=f6dluy
https://forms.office.com/r/eKEfeRJDEM
https://forms.office.com/r/eKEfeRJDEM
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_portaria_no_dgp.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_portaria_no_dgp.pdf
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Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto pelos profissionais listados a 
seguir sob a coordenação do primeiro: 

1. LETICIA OLIVEIRA LOPES - matrícula 221****, Chefe do Setor de 
Governança e Estratégia 

2. KLEBER KUROSAWA DA SILVA - matrícula 221****, Chefe da Unidade de 
Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos 

3. ELZA FERREIRA NORONHA - matrícula 148****, superintendente 
4. RAQUEL FERREIRA DE OLIVEIRA - matrícula 235****, Setor de 

Governança e Estratégia 
5. LEONARDO ARAUJO SANTOS - matrícula 138****, Setor de Governança 

e Estratégia 
6. ROSEMARY GUEDES DE CARVALHO - matrícula 222****, Unidade de 

Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos 
7. ALAIDE FRANCISCA DE CASTRO - matrícula 153****, Chefe do Setor de 

Gestão da Qualidade 
8. SABRINA TELMA MARTINS - matrícula 192****, Chefe da Unidade de 

Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente 
9. FABIANO FRANCISCO NOETZOLD SALDANHA, matrícula 455****, Chefe 

do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital 
10. ADRIANO BRANDÃO DOS SANTOS - matrícula 132****, Chefe da 

Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados 
11. REBECA DA NOBREGA LUCENA PINHO - matrícula 215****, Chefe do 

Setor de Contratualização e Regulação 
12. ANALY DA SILVA MACHADO - matrícula 153****, Chefe da Unidade de 

Contratualização 
13. MAYARA NASCIMENTO DIAS DE SOUZA, matrícula 429****, Chefe da 

Unidade de Comunicação Regional 26 
14. VIVIANE MENDES LACERDA TORRES, matrícula 153****, Ouvidoria 
15. ANA PATRÍCIA DE PAULA - matrícula 178****, Gerente de Atenção à 

Saúde 
16. GIZELE PEREIRA MOTA - matrícula 211****, Chefe da Divisão de 

Enfermagem 
17. FLAVIA LARA BARCELOS - matrícula 152****, Chefe da Divisão Médica 
18. RODRIGO HADDAD - matrícula 100****, Chefe da Divisão de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico 
19. CHARLENE STARLING - matrícula 170****, Chefe da Gestão do Cuidado 
20. DAYDE LANE MENDONÇA DA SILVA - matrícula 153****, Gerente de 

Ensino e Pesquisa 
21. LEONARDO LIMA SANTOS - matrícula 208****, Chefe da Unidade de E-

saúde 
22. VANILDA DE OLIVEIRA COELHO - matrícula 177****, Gerente 

Administrativa 
23. ELIANE VIEIRA DA COSTA - matrícula 146****, Chefe do Setor de 

Administração 
24. CLAUDINA NUNES NICOLAU - matrícula 226****, Chefe da Unidade de 

Administração de Pessoal  
25. BRUNA FERNANDES CRUZ - matrícula 326****, Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal 
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26. VIOLETA MARIA DA SILVA NOLETO - matrícula 128****, Unidade de 
Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 

Art. 3º - A participação no Grupo de Trabalho não enseja remuneração de 
qualquer espécie, sendo considerada atividade institucional prestada à Ebserh, no 
âmbito do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB). 

Art. 4º - O Grupo de Trabalho terá o prazo até 30/04/2024 para concluir as 
atividades. 

Art. 5º - Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

. 

 

(Assinado eletronicamente) 
ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


